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Ofício de Aviso de Fiscalização 
 

Ofício N.º 064/2021       Canoas, 30 de março de 2021. 

Assunto: Vistoria de Reconhecimento 

Prezados, 
 

Tendo em vista a aprovação do projeto de lei 0013/2021 do município de Tramandaí que 

ratifica a adesão deste poder concedente à AGESAN-RS, informamos a Vossa Senhoria que 

realizaremos vistoria de reconhecimento nas instalações desse prestador no município de 

Tramandaí, nos dias 12 e 13 de abril de 2021. Informamos também que este ato deverá ser 

acompanhado de membros do poder executivo e legislativo municipal local. 

Para tanto, solicitamos a colaboração de Vossa Senhoria no sentido de que sejam 

disponibilizadas aos técnicos deste ente regulador, quando do início da fiscalização, as seguintes 

condições: 

1) sala privativa para acomodar 3 pessoas; 

2) livre acesso às dependências desse prestador, além de liberdade para contato com as 

pessoas representantes das áreas a serem vistoriadas; e 

3) fornecimento de todas as informações e documentos solicitados pelos técnicos, durante 

a ação fiscalizadora. 

Solicitamos informar os nomes dos representantes desse prestador para os contatos e 

apoios requeridos. Informamos que a reunião de abertura dos trabalhos será realizada no dia 12 de 

abril de 2021 às 10:00 h, na unidade de atendimento comercial de Tramandaí situada na Avenida 

da Igreja, 800, Tramandaí - RS.  

Nessa oportunidade, será apresentada a nossa equipe, e o detalhamento das atividades a 

serem executadas. 

Ressaltamos a necessidade de que sejam notificados os representantes desse prestador, 

principalmente aqueles diretamente envolvidos com os assuntos relacionados com a de vistoria, para 

que estejam disponíveis no período da atividade. 

Objetivando dar agilidade às atividades de nossa equipe, torna-se imprescindível que esse 

prestador prepare e nos envie, até o dia 07 de abril de 2021 os dados listados nos dois anexos, que 

serão essenciais à realização do planejamento da vistoria.  

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários, o que poderá ser feito pelos seguintes meios de contato: e-mail: 

fiscalizacao@agesan-rs.com.br ou pelo telefone (51) 3075-9576.  

 

Atenciosamente,  

 

 

Demétrius Jung Gonzalez 
Diretor Geral 
AGESAN-RS 
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ANEXO II - FICHA TÉCNICA SAA 

1. CAPTAÇÃO 

CAP Manancial 
Descrição (superficial, 

subterrâneo) 
Localização (endereço completo e coordenadas 

geodésicas) 

01 
Lagoa 

Emboaba 

Manancial superficial de 
captação de água bruta para 
o SAA de Tramandaí 

Estrada RS 030, Rincão da Cadeia, Osório-
RS. 
29° 58’ 36” S 
50° 13’ 08” W 

Possui outorga: ( X ) Sim    (   ) Não Validade da outorga: 23/01/2024 

Informar qual a medida crítica (Mínima) da 
captação: 70 cm 

Informar qual a medida crítica (Máxima) da 
captação: 280 cm 

02 
Quaternário 
Costeiro I 

Manancial subterrâneo, Poço 
COR TRA ETA 01 utilizado na 
ETA Tramandaí (45 L/s) 

Estrada Rs 030, n° 13850, B. Emboaba, 
Tramandaí-RS. 
Latitude: -29,9806 
Longitude: -50,2088 

03 
Quaternário 
Costeiro I 

Manancial subterrâneo, Poço 
COR TRA ETA 03 utilizado na 
ETA Tramandaí (50 L/s) 

Estrada Rs 030, n° 13850, B. Emboaba, 
Tramandaí-RS. 
Latitude: -29,9809 
Longitude: -50,2102 

04 
Quaternário 
Costeiro I 

Manancial subterrâneo, Poço 
COR TRA EMB 02 utilizado 
na ETA Tramandaí (25 L/s) 

Praça municipal no Bairro Emboaba, 
Tramandaí-RS. 
Latitude: -29,9821 
Longitude: -50,2120 

05 
Quaternário 
Costeiro I 

Manancial subterrâneo, Poço 
COR TRA EMB 01 que 
abastece o Campus UFRGS 
Litoral (5 L/s) 

RS 030, 11.700 – km 92 
Emboaba – Tramandaí/RS 
Latitude: -29,9731 
Longitude: -50,2280 

06 
Quaternário 
Costeiro I 

Manancial subterrâneo, Poço 
COR TRA NTR 02A que 
contribui com o abastecimento 
de Tramandaí Sul (40 L/s) 

Rua Perimetral S/N, Nova Tramandaí – 
Tramandaí/RS 
Latitude: -30,0253 
Longitude: -50,1665 

07 
Quaternário 
Costeiro I 

Manancial subterrâneo, Poço 
COR TRA NTR 03B que 
contribui com o abastecimento 
de Tramandaí Sul (10 L/s) 

Av. Curitiba S/N (final), Nova Tramandaí – 
Tramandaí/RS 
Latitude: -30,0339 
Longitude: -50,1690 

Os poços possuem cadastro conforme Resolução CRH 302/2018. 
 

 
2. TRATAMENTO 

ETA 
Vazão de 
projeto 
(m³/h) 

Vazão 
média 
(m³/h) 

Descrição (n. decantadores, filtros, 
municípios atendidos) 

Localização 
(endereço completo 

e coordenadas 
geodésicas) 

01 

150 L/s 
(houve 

adequação 
para 300 

L/s) 

190 L/s e 
250 L/s 
(veraneio) 

ETA de ciclo completo (convencional) 
Decantadores 2 
Filtros 4 
Abastece o Município de Tramandaí e o 
Distrito Santa Luzia do Município de Osório. 
 

Estrada Rs 030, 
n° 13850, B. 
Emboaba, 
Tramandaí-RS. 
29°58'50"S 
50°12'33"W 

Tempo de funcionamento (h/dia): 13 h (baixa temporada) e 20 h (veraneio) 

OBS: Anexar Licença de Operação (ou dispensa de Licenciamento) e MTR ou Ordem de Serviço 
do recolhimento do lodo. 
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3. ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO 

EB 
Localização (endereço completo e coordenadas 

geodésicas) 
Descrição 

EBAB 
Tramandaí 

ERS 030, número 13115, Bairro Emboaba, 
Coordenadas s: 29°58’36” w: 50° 13’08” 

Primeiro Recalque 

EBAT 
Tramandaí 

ERS 030, número 13850, Bairro Emboaba 
Coordenadas s: 29°58’49” w: 50° 12’33” 

Segundo Recalque 

Poço ETA 1 
ERS 030, número 13850, Bairro Emboaba 
Coordenadas s: 29°58’50” w: 50° 12’31” 

Poço ETA1 

Poço ETA 3 
ERS 030, número 13850, Bairro Emboaba 
Coordenadas s: 29°58’52” w: 50° 12’34” 

Poço ETA3 

EBAT Nova 
Tramandaí + 
Poço NTR 2A 

Avenida Salvador Pereira Guimarães, 
número 1982, Bairro Parque dos 
Presidentes 
Coordenadas s: 30°01’31” w: 50° 09’59” 

Booster e poço NTR2A 

Poço NTR 3B 
Avenida Curitiba, número 10, bairro Nova 
Tramandaí 
Coordenadas s: 30°02’02” w: 50° 10’08” 

Poço NTR 3B 

Poço EMB02 
Rua 16, número 30, bairro Emboaba 
Coordenadas s: 29°58’55” w: 50° 12’42” 

Poço EMB02 

Poço EMB01 
Rodovia ERS 030, número 11700, Estrada 
Osório Tramandaí 
Coordenadas s: 29°58’23” w: 50° 13’41” 

Poço EMB01 junto ao Campus da 
UFRGS  

 

 
4. ADUTORAS 

ADT Origem Destino Pressão Água Material DN Extensão (m) 

1 ETA Centro variável tratada FF 400 9100 

2 ETA R05 variável tratada FF 500 5360 

3 R05 

Rodovia 
ERS 786 
até rua 

Salvador 
Pereira 

Guimarães 

variável tratada FF 400 1100 

4 EBAB ETA 15 mca bruta FF 400 1000 

Total 16.560 
 

 
5. RESERVATÓRIOS 

RES Tipo Material Localização (endereço completo e 

coordenadas geodésicas) 
Volume 

(m³) 

R0 Enterrado concreto 
ERS 030, número 13850, Bairro 
Emboaba 
Coordenadas s: 29°58’49” w: 50° 12’33” 

2000 

R0ETA Enterrado concreto 
ERS 030, número 13850, Bairro 
Emboaba 
Coordenadas s: 29°58’49” w: 50° 12’33” 

150 

R01 Elevado concreto 
Avenida da Igreja, número 800 
Coordenadas s: 29°59’18” w: 50° 07’40” 

500 

R02 Elevado concreto 
Rua Santos Dumond, número 2230 
Coordenadas s: 29°59’49” w: 50° 08’24” 

500 

R03 Elevado concreto 
Rua Francisco Caetano Azevedo, número 
603 
Coordenadas s: 29°58’08” w: 50° 08’29” 

1000 
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R04 Elevado Fibra 
Rua Carlos Bruno Fett, número 45 
Coordenadas s: 29°58’40” w: 50° 12’10” 

50 

R05 Elevado concreto 
ERS030, número 4105, Trevo 
Coordenadas s: 30°00’24” w: 50° 09’56” 

500 

R06 Elevado concreto 
Rua Veneza, número 1300 
Coordenadas s: 30°01’23” w: 50° 09’08” 

250 

R6A Elevado concreto 
Rua Veneza, número 1000 
Coordenadas s: 30°01’28” w: 50° 08’52” 

250 

R07 Elevado Concreto 
Rua Brasília, número 2182 
Coordenadas s: 30°02’44” w: 50° 09’18” 

500 

R08 Elevado Concreto 
Rua das Camélias 858 
Coordenadas s: 30°03’35” w: 50° 10’02” 

500 

R09 Elevado Concreto 
Rua Guarimirim, Condomínio Marítimo 
Coordenadas s: 29°59’05” w: 50° 11’47” 

250 

  
 

6. REDES DE DISTRIBUIÇÃO   

RDD Tipo Atendimento Material 
Extensão 

(m) 

50 Distribuição  FC 2787 

60 Distribuição  FC 43260 

75 Distribuição  FC 1343 

100 Distribuição  FC 3820 

125 Distribuição  FC 1170 

150 Distribuição  FC 3480 

175 Distribuição  FC 980 

200 Distribuição  FC 3882 

250 Distribuição  FC 2950 

300 Distribuição  FC 1440 

100 Distribuição  FF 80 

200 Distribuição  FF 570 

250 Distribuição  FF 710 

300 
Adutora e 

Distribuição 
 FF 4660 

350 
Adutora e 

Distribuição 
 FF 440 

400 
Adutora e 

Distribuição 
 FF 10550 

500 
Adutora e 

Distribuição 
 FF 5360 

50 Distribuição  PVC 23080 

75 Distribuição  PVC 20883 

100 Distribuição  PVC 21038 

150 Distribuição  
PVC DE 
FOFO 

10997 

200 Distribuição  
PVC DE 
FOFO 

7112 

250 Distribuição  
PVC DE 
FOFO 

12470 

300 Distribuição  
PVC DE 
FOFO 

1750 

32 Precária  PVC 4406 

Total 189.218 
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7. PEÇAS E ACESSÓRIOS ESPECIAIS 

ESP Sistema Peça Localização 

    

    
 

 
8. TRAVESSIAS  

   

TRA Sistema Tipo Interferência Localização 

1 
Bombeamento 

água bruta 
Perpendicular 
subterrânea 

Travessia de 
rodovia 

ERS 030, próxima ao número 13300 

2 
Adutora DN 

400FF 
Perpendicular 
subterrânea 

Travessia de 
rodovia 

ERS 030, próxima ao número 13850 

3 
Adutoras 

DN500 e DN400 

Paralela 
aponte do 

Rio Camarão  
e rodovia DN 
500 e DN 400 
perpendicular 
subterrânea à 

rodovia  
DN400  

Travessia do 
Rio Camarão e 
Rodovia 

ERS 030, junto à ponte do Rio Camarão 

4 Adutora DN400 

Travessia 
subterrânea  
transversal 

paralela 

Travessia de 
rodovia 

ERS030 junto ao pórtico de Tramandaí 

5 Adutora DN400 

Travessia 
subterrânea  
transversal 

paralela 

Travessia de 
rodovia 

ERS030, número 4105 

6 Adutora DN300 
Perpendicular 
subterrânea 

Travessia de 
rodovia 

ERS786 entroncamento com ERS 030 

7 

Adutora e 
distribuição 
DN300 2x 

DN100 

Perpendicular 
subterrânea 

Travessia de 
rodovia 

ERS 786 cruzamento com rua Salvador 
Pereira Guimarães 

8 
Adutora DN250 
Tramandaí/Imbé 

Paralela à 
rodovia 

Travessia do 
Rio Tramandaí 
e ERS 786 

Ponte Giuseppe Garibaldi, Rodovia ERS 
786  

 
9. N. Total de ligações 29.700 

 
10. N. Total de economias 42.203 

 
11. Percentual de hidrometração 99.95 

 
12. Perda mensal (%) 22,75 

 
13. Número de reclamações 
procedentes do último semestre 
(NPR) 

2.209 

 
14. Tempo de atendimento ao 
consumidor (horas) do último 
semestre (TAC) 

18,07  
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15. Ìndice de satisfação do cliente 
(ISC) da última pesquisa realizada. 

7.80 –  Pesquisa realizada em 2016 

 
 
 

 

________________________ ________________________ 
Leonardo Costa Alves 

Eng. Mecânico; Matr. 159202 
Gestor do DEOM-LIT 

Ronaldo Rodrigues Dengo 
Eng. Químico; Matr. 152918 

Superintendente Adjunto SURLIT 
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ANEXO II - FICHA TÉCNICA SES 

1. EMISSÁRIO 

EM Receptor Descrição 
Localização (endereço completo e coordenadas 

geodésicas) 

01 Solo Sistema de infiltração no solo 

Estrada RS 030, junto ao Parque Osório, 
Tramandaí-RS 
29°59'29.52"S 
50°12'25.45"W 

 

2. TRATAMENTO 

ETE 
Vazão de 
projeto 
(m³/h) 

Vazão 
média 
(m³/h) 

Descrição (n. fossas, filtros, aerador) 

Localização 
(endereço completo 

e coordenadas 
geodésicas) 

01 
6.300 
m³/dia 

3.800 
m³/dia 

O sistema de tratamento consiste em um 
processo de disposição no solo. O mesmo 
ocorre por meio da operação de dois grupos 
de bacias de infiltração dispostos em 
paralelo. 

Estrada RS 030, 
junto ao Parque 
Osório, 
Tramandaí-RS 
29°59'29.52"S 
50°12'25.45"W 

Tempo de funcionamento (h/dia): 24 h/dia 

OBS: Anexar Licença de Operação (ou dispensa de Licenciamento) e MTR ou Ordem de Serviço 
do recolhimento do lodo. 
 

3. ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO  

EB Localização (endereço completo e coordenadas 

geodésicas) 
Descrição 

EBE 
Auxiliar 
Ernesto 

Bandeira 

Rua Ernesto Bandeira, número 840 
Coordenadas s:29°59’08” w:50°08’34” 

EEB Auxiliar Bacia 1 

EBE 
Auxiliar 
Manoel 
Cezário 

Rua Manoel Cezário, número 270 
Coordenadas s:29°59’00” w:50°08’15” 

EBE Auxiliar Bacia 1 

EBE 
Auxiliar 
Flores 

da 
Cunha 

Rua Flores da Cunha, número 818 
Coordenadas s:29°58’54” w:50°07’30” 

EBE Auxiliar Bacia 3 

EBE 
Principal 
Ubatuba 

de 
Farias 

Avenida Ubatuba de Farias, número 151 
Coordenadas s:29°59’02” w:50°07’44” 

EBE Principal  

 

4. ADUTORAS 

ADT Origem Destino Material DN Extensão (m) 

Emissário 
ETE 

EBE Principal Ubatuba de 
Farias 

ETE FF 400 9570 

      

      

Total: 9.570 
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5. REDES COLETORAS 

RDD Tipo Atendimento Material 
Extensão 

(m) 

150 Coletora  PVC Esgoto 31500 

200 Coletora  PVC Esgoto 2180 

250 Coletora  PVC Esgoto 840 

300 Coletora  PVC Esgoto 1120 

400 Coletora  PVC Esgoto 480 

Total 36.120 
 

6. PEÇAS E ACESSÓRIOS ESPECIAIS 

ESP Sistema Peça Localização 

    

    
 

7. TRAVESSIAS     

TRA Sistema Tipo Interferência Localização 

1 
Adutora 
DN400 

Paralela 
aponte do 

Rio Camarão  
e rodovia DN 

400   

Travessia do 
Rio Camarão e 
Rodovia 

ERS 030, junto à ponte do Rio Camarão 

2 
Adutora 
DN400 

Subterrânea 
Perpendicular 

à rodovia 

Travessia de 
rodovia 

ERS030, número 4105 

 
8. N. Total de ligações 3.577 

 
9. Percentual de economias com 
esgoto tratado no município 

27,94 (NUE urbano cfe IBGE) 

 
 

 

________________________ ________________________ 
Leonardo Costa Alves 

Eng. Mecânico; Matr. 159202 
Gestor do DEOM-LIT 

Ronaldo Rodrigues Dengo 
Eng. Químico; Matr. 152918 

Superintendente Adjunto SURLIT 
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 COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
            CNPJ / CPF / Doc. Estrangeiro:   92802784000190
            Código do Empreendedor:   20071
            Processo   0096990567197

Detalhe do empreendimento

Empreendimento: 164399 - ESTACAO DE TRATAMENTO DE AGUA

Atividade detalhe: 3511,2 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (CAPTAÇÃO, ADUÇÃO DE ÁGUA BRUTA E
TRATAMENTO) SEM USO DE RESERVATÓRIOS ARTIFICIAIS DE ÁGUA

Porte: Médio

Potencial Poluidor: Médio

Endereco do Empreendimento: Rodovia Rs 030 Km 93,6 - Emboaba

Municipio do Empreendimento: Tramandai

Processo:  009699-0567/19-7 Data de entrada:  01/11/2019
14:24:04

Situação:  Aguarda Análise

Assunto:  Licença de Operação de
Regularização

Enviado: 30/03/2021 16:49:34
Setor: GERLIT

Caso tenha duvidas sobre as atividades ou termos especï¿½ficos, consulte nosso glossario.
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1/Folha04055 / 2017-DLLO Nº Gerado em 17/07/2017 09:29:39 Id Doc 834301 4

                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    2847-05.67/15.5    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 04055 / 2017-DL

Processo nº

2847-05.67 / 15.5

I - Identificação:

o sistema de tratamento de esgotos é constiuído de rede coletora do tipo separador absoluto, 2 estações elevatórias e linhas de
recalque, interceptor e Estação de Tratamento de Efluente (tratamento preliminar e 8 bacias de infiltração), projetada para 124
L/s;

deverão ser realizadas a manutenção/melhoramento do cercamento e do cortinamento vegetal ocorrente no SES;

o empreendedor deverá manter a operação da ETE com a adoção dos controles necessários para que não haja emissão de
odores que possam ser perceptíveis fora dos limites do empreendimento. Se necessário, deverá ser implantado dispositivo para o
controle de odores;

qualquer alteração sobre os aspectos licenciados nesta licença (vazão, sistema de tratamento, etc.) deverá ser previamente
autorizada pela FEPAM;

esta licença não autoriza o recebimento de cargas externas oriundas de banheiros químicos, limpa fossa e chorume;

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1. Quanto ao Empreendimento:

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

ENDEREÇO: RUA CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

RAMO DE ATIVIDADE:   3.512,10

LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RS 030 - JUNTO AO PARQUE OSORIO
TRAMANDAI - RS

EMPREENDIMENTO: 17431

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: SES PARQUE OSORIO

Condições e Restrições:II - 

       6.307,20 vazão afluente na ETE em m³/diaMEDIDA DE PORTE:

Ponto LongitudeLatitude
PZ3
PZ7
PZ9
PZA
PZB
PZC

-29,98877780
-29,99000000
-29,99230560
-29,98929720
-29,99111390
-29,99468610

-50,20858330
-50,21025000
-50,20836110
-50,20541950
-50,21069170
-50,20591390

Tramandaí
Tramandaí
Tramandaí
Tramandaí
Tramandaí
Tramandaí

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

2/Folha04055 / 2017-DLLO Nº Gerado em 17/07/2017 09:29:39 Id Doc 834301 4

6.6.1-

6.6.2-

6.6.3-

descrição geral do sistema, indicando por bacia sanitária: população atendida por coleta de esgoto (total e %),
população atendida por tratamento (total e %), comprimento da rede coletora, quantidade de ligações existentes e
quantidade de ligações factíveis;
a situação do sistema quanto ao cercamento, cortinamento vegetal, odores, disposição do lodo e áreas de preservação
permanente;
os registros de falhas operacionais do SES no período, compilando os dados em indicadores de desempenho, como
"quantidade mensal de falhas eletromecânicas", "quantidade mensal de horas sem tratamento", entre outros já utilizados

é vedada a descaracterização, a edificação e o parcelamento do solo nas Áreas de Preservação Permanente e quando a
legislação determinar, nas áreas de proteção, conforme Art. 39 da Lei 10116/94;

deverá ser preservada a mata ciliar dos cursos hídricos, conforme Art. 23 do Código Florestal Estadual e Art. 155 do Código
Estadual do Meio Ambiente;

deverão ser preservados, em qualquer situação, os exemplares das espécies vegetais protegidas ocorrentes na gleba, conforme
Lei Estadual 9519/92, Decreto Estadual 42.099/03 e Lista da Flora Ameaçada conforme Instrução Normativa MMA n°6 /2008;

é proibida a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres, conforme legislação vigente;

deverão ser protegidas as espécies faunísticas ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis
conforme Decreto Estadual n° 41.672/02 e Instrução Normativa n° 03 de 27/05/03 do Ministério do Meio Ambiente;

o tratamento do esgoto doméstico deverá atender aos padrões de emissão estabelecidos, conforme quadro abaixo:

a rede coletora é do tipo separador absoluto;

o lodo gerado no sistema após tratamento deverá ser disposto em local licenciado nesta Fundação;

as estações elevatórias de esgoto bruto devem possuir conjunto motor-bomba reserva.

o efluente tratado deverá ser disposto no subsolo através de infiltração;

deverão ser intensificadas as operações e manutenções das lagoas, para com isso evitarem o crescimento desordenado de
algas;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser imediatamente
informada pelo telefone (51) 99982-7840;

Os limites de quantificação da instrumentação analítica empregada devem ser compatíveis com a Resolução CONAMA nº
396/2008;

o esgoto bruto deve ser monitorado para os parâmetros: Vazão (diária), pH (diária), Sólidos Sedimentáveis (diária), DBO5,20,
DQO, Nitrogênio Amoniacal, Fósforo Total e E. coli, mensalmente;

devem ser registradas as ocorrências de falhas e manutenções da Estação de Tratamento de Esgotos, bem como das Estações
Elevatórias de Esgoto Bruto, constando no mínimo unidade afetada, data, hora, duração e descrição da ocorrência;

devem ser realizadas análises nos piezômetros, conforme os parâmetros definidos, efetuando a leitura do nível piezométrico
correspondente;

o empreendedor deve manter na ETE, à disposição da fiscalização da FEPAM, relatórios de operação da mesma, resultados das
análises e das medições diárias;

Na primeira quinzena de MAIO e NOVEMBRO de cada ano deve ser remetido à FEPAM, com ART, o "Relatório Operacional e
Analítico do SES", contendo:

2.1-

2.2-

2.3-

3.1-

3.2-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

5.1-

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

3. Quanto à Fauna:

4. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário (tratamento coletivo):

5. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

6. Quanto ao Monitoramento:

Parâmetro Padrão de Emissão

monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros
monitoramento piezômetros

Cl

DQO

NO3-N
NH3-N

Cloreto
Condutividade
Demanda química de oxigênio
Escherichia coli
Fósforo total
Nitrato
Nitrogênio amoniacal
pH

Sigla

Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Mensal
Mensal

Frequencia de Análise
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 17/07/2017 à 17/07/2022.
Data de emissão: Porto Alegre,  13 de julho de 2017.

6.6.4-
6.6.5-

6.6.6-

  -

  -

  -

  -

  -

pelo empreendedor;
laudo de caracterização do esgoto bruto na série histórica, no período, considerando a sazonalidade turística;
laudo acerca da influência do lançamento do efluente na água subterrânea, considerando nível piezométrico, série
histórica e sazonalidade turística;
relatório fotográfico das unidades elevatórias e de tratamento, bem como dos pontos de amostragem;

descrição geral do sistema, identificando elementos do sistema (interceptores, elevatórias, ETE) e indicando bacias
atendidas (em planta), recursos hídricos, população urbana do município, população atendida por coleta de esgoto,
população atendida por tratamento, comprimento da rede coletora, quantidade de ligações existentes e quantidade de
ligações factíveis. Deve ser apresentada a situação por bacia sanitária e o plano de melhorias para os próximos 5 anos;
a situação do sistema quanto ao cercamento, cortinamento vegetal, odores, disposição do lodo e áreas de preservação
permanente;
os registros de falhas operacionais do SES no período, compilando os dados em indicadores de desempenho, como
"quantidade mensal de falhas eletromecânicas", "quantidade mensal de horas sem tratamento", entre outros já utilizados
pelo empreendedor;
laudo acerca da influência do lançamento do efluente na água subterrânea, considerando nível piezométrico, série
histórica e sazonalidade turística;
relatório fotográfico das unidades elevatórias e de tratamento, bem como dos pontos de amostragem;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

7.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  17 de julho de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

7. Quanto à Publicidade da Licença:

requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação;

cópia desta licença;

cópia do CNPJ do empreendedor;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da Coordenação do Licenciamento Ambiental do empreendimento;

Relatório final de supervisão ambiental elaborado pelo Responsável Técnico (com Anotação de Responsabilidade Técnica)
informando o cumprimento das condições e restrições nesta licença, acompanhado de documentos necessários a comprovação,
tais como, registros, laudos e fotos;

Relatório Operacional e Analítico do SES, com ART, contendo:

Licença de Operação do local que receberá o lodo desta estação;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela operação da ETE;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos relatórios, programas e projetos apresentados;

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

9-

10-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


